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DECRETO Nº 29/2021 - DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE O RETORNO DAS AULAS 

PRESENCIAIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA.” 

 

       ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA, Prefeito Municipal de Ipuiuna, Estado 

de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 77, inciso VI, da 

Lei Orgânica do Município de Ipuiuna, e; 

 

CONSIDERANDO que o Conselho do Comitê da COVID-19, consciente das 

deliberações da Secretaria Municipal da Educação apoia o desenvolvimento 

dessa ação; 

CONSIDERANDO que na execução dessa ação serão atendidas crianças com 

toda segurança exigida pelo protocolo sanitário; 

CONSIDERANDO que as crianças não serão prejudicadas e terão seus direitos 

assegurados ao ensino remoto, caso não aderirem ao ensino presencial; 

CONSIDERANDO os protocolos de Contingenciamento aprovado pelo Comitê 

da Covid e pela Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO o número reduzido de casos contaminados no Município; 

CONSIDERANDO as preferencias na formulação e na execução das políticas 

sociais públicas, e no atendimento nos serviços públicos, nas áreas destinadas a 

proteção da infância e da juventude; 

CONSIDERANDO as normativas para o retorno às aulas de forma universal, 

monitorada, consciente, gradual, híbrida e facultativa. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Ficam liberadas no Município de Ipuiuna, sob a coordenação da Secretaria 

Municipal de Educação, com início em 09 de agosto (segunda-feira), as aulas 

presenciais nas Redes: Municipal, Estadual e Privada de Ensino nas suas respectivas 

modalidades, sob as seguintes condições: 

 

§ 1º - No “modo híbrido” para todos os alunos, que os pais ou responsáveis assinaram 

termo de responsabilidade junto à escola; 

 

§ 2º - Continuarão no modo remoto, os alunos cujos pais não assinaram o seu retorno. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Paço Municipal “Prefeito José Geraldo Franco”, 03 de Agosto de 2021. 

 

___________________________________ 

Elder Cássio de Souza Oliva 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICADO NO ÁTRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA. 

“Art. 118 da Lei Orgânica do Município de Ipuiuna”. 

E no site: ipuiuna.mg.gov.br  
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